
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000453/2025  
Processo:  11138-00 2025
Autoria:  Dr. Antônio Aguiar
Ementa:  Dispõe sobre a concessão de título de cidadão benemérito.
  
  

Parecer Marcelo Vitor Mendes Condé - Comissão Especial

I. Relatório

Trata-se do Projeto de Lei 000453/2025 11, que propõe a concessão do Título de Cidadão
Benemérito de Juiz de Fora ao Senhor Antônio Eduardo Polisseni.

A Justificativa da proposição detalha a relevante trajetória do homenageado, que é
Engenheiro Civil formado pela UFJF em 1978, com Mestrado e Doutorado em Engenharia Civil. Sua
carreira acadêmica inclui atuação como docente na Universidade Federal de Viçosa (UFV) a partir de
1980, e como docente na Faculdade de Engenharia da UFJF, onde atua desde 1989.

O homenageado ministrou disciplinas fundamentais e orientou diversos estudantes,
contribuindo profundamente para a formação de gerações de engenheiros. Além disso, exerceu
inúmeros cargos administrativos na área de Engenharia e participou de entidades como o CREA-MG
e o Clube de Engenharia de Juiz de Fora. Sua produção científica é notável, com artigos em
periódicos nacionais e internacionais, e pesquisas em tecnologia do concreto e impermeabilização. 

II. Fundamentação

O Título de Cidadão Benemérito é uma honraria tipicamente concedida pelo Poder
Legislativo Municipal para reconhecer pessoas que, sendo naturais do município, tenham prestado
serviços notáveis ao seu desenvolvimento.

A Justificativa anexa demonstra que Antônio Eduardo Polisseni possui uma profunda e
inegável ligação com Juiz de Fora: ele nasceu em 1955 na cidade e realizou toda a sua formação
básica e superior (Engenharia Civil) no município. Sua contribuição institucional e profissional está
fortemente enraizada na cidade, especialmente através de sua longa carreira como professor da
UFJF, onde se destacou como pesquisador, coordenador de projetos de extensão e consultoria, e
líder acadêmico.

O conjunto de informações apresentadas comprova que o Senhor Antônio Eduardo
Polisseni atende aos critérios de mérito e relevância para a concessão desta honraria. A atuação dele
no ensino de Engenharia e em cargos administrativos e de pesquisa na UFJF impactou diretamente o
desenvolvimento acadêmico, técnico e social de Juiz de Fora.

III. Conclusão

À vista do exposto, o Projeto de Lei 000453/2025, que visa a conceder o Título de Cidadão
Benemérito a Antônio Eduardo Polisseni, mostra-se oportuno, meritório e conveniente.
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A trajetória profissional e acadêmica do homenageado, com ênfase em sua dedicação ao
ensino e pesquisa na UFJF e suas contribuições para a Engenharia, justifica plenamente o
reconhecimento do Poder Legislativo.

Recomenda-se o regular prosseguimento do Projeto de Lei 000453/2025 aos trâmites
regimentais para posterior apreciação em plenário.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Marcelo Vitor Mendes Condé
Vereador Dr. Marcelo Condé - Avante

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 2/2
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P292196

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2025-12-10T14:03:47-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




